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Ref.: Processo Administrativo nº 032/2023, Processo Licitatório nº 032/2023 sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº 

09/2023, Constitui objeto da presente licitação,  contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de locação de catracas e cancela, bem como para confecção de cartões/crachás e adesivos de identificação 

veicular, para fins de controle de acesso ao prédio e estacionamento da Prefeitura Municipal de Camaragibe

incluindo instalações, manutenções e outras

especificações descritas neste Termo de Referência 

 

DAS DILIGÊNCIAS E ANÁLISES TÉCNICAS

  

Em seu art. 43, §3º, dispõe a Lei nº 8.666/1993
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”;

Havendo alguma falha formal, omi
poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando
excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela 
vantajosa para a Administração; 

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da documentação 
quanto a qualificação técnica e econômico
enviado link de documentação de habilitação de todas as empresas participantes conforme memorando como segue
IMAGEM 1 e 2: 
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JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 032/2023, Processo Licitatório nº 032/2023 sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº 

09/2023, Constitui objeto da presente licitação,  contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de locação de catracas e cancela, bem como para confecção de cartões/crachás e adesivos de identificação 

controle de acesso ao prédio e estacionamento da Prefeitura Municipal de Camaragibe

incluindo instalações, manutenções e outras prestações de serviços, de acordo com as condições e 

especificações descritas neste Termo de Referência (ANEXO I). 

DAS DILIGÊNCIAS E ANÁLISES TÉCNICAS 

43, §3º, dispõe a Lei nº 8.666/1993 ser “facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”;

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um 
dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando

excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais 

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da documentação 
quanto a qualificação técnica e econômico-finaceira, respectivamente, das empresas previamente vencedoras, sendo 
enviado link de documentação de habilitação de todas as empresas participantes conforme memorando como segue
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Processo Administrativo nº 032/2023, Processo Licitatório nº 032/2023 sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº 

09/2023, Constitui objeto da presente licitação,  contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de locação de catracas e cancela, bem como para confecção de cartões/crachás e adesivos de identificação 

controle de acesso ao prédio e estacionamento da Prefeitura Municipal de Camaragibe, 

prestações de serviços, de acordo com as condições e 

“facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”; 

ssão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um 
dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo 

a, ampliação da competitividade e a proposta mais 

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da documentação 
vamente, das empresas previamente vencedoras, sendo 

enviado link de documentação de habilitação de todas as empresas participantes conforme memorando como segue 
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 Pelo que em resposta ao memorando 
DIRAD,  no qual ratificando o respectivo parecer que considera habilitadas quanto ao qualificação técnica as empresas: 
LAS VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 37.443.252/0001
INTELLISYSTEM de CNPJ 40.064.393/0001
licitatórios avançando para fase recursal,
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Pelo que em resposta ao memorando 435/2023-CPL, a Secretaria de Administração com base no parecer técnico da 
no qual ratificando o respectivo parecer que considera habilitadas quanto ao qualificação técnica as empresas: 

LAS VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 37.443.252/0001-03 para os lotes 1 e 2 e a empre
INTELLISYSTEM de CNPJ 40.064.393/0001-11, para o lote 3,  e determina ao pregoeiro 

avançando para fase recursal, vejamos as imagens 3 e 4: 
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ão com base no parecer técnico da 
no qual ratificando o respectivo parecer que considera habilitadas quanto ao qualificação técnica as empresas: 

03 para os lotes 1 e 2 e a empresa  
pregoeiro a continuidade dos atos 
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Este pregoeiro em análise a documentação de habilitação jurídica, (ite
empresas as empresas dadas, por previamente vencedoras na fase disputa de lances 
VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 37.443.252/0001
INTELLISYSTEM inscrita no CNPJ 40.064.393/0001
jurídica do Edital. 

 Quanto a documentação referente à qualificação econômico financeira (item 9.4
memorando de diligência 436/2023/CPL, (imagem 2 acim
TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 37.443.252/0001
imagens 5 e 6: 
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a documentação de habilitação jurídica, (itens 9.1 e 9.2) do edital, 
por previamente vencedoras na fase disputa de lances e na qualificação técnica

VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 37.443.252/0001-03 para os lotes 1 e 2 e a empresa  
inscrita no CNPJ 40.064.393/0001-11, para o lote 3, ATENDERAM aos (itens 9.1 e 9.2)

Quanto a documentação referente à qualificação econômico financeira (item 9.4 ss) do Edital, em resposta ao 
igência 436/2023/CPL, (imagem 2 acima), tem-se que a empresa LAS VEGAS SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 37.443.252/0001-03, NÃO ATENDEU ao (item 9
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9.1 e 9.2) do edital, entende que as 
e na qualificação técnica : LAS 
para os lotes 1 e 2 e a empresa  

aos (itens 9.1 e 9.2) da habilitação 

) do Edital, em resposta ao 
LAS VEGAS SOLUÇÕES 

ao (item 9.4.1) do Edital vejamos a 
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Destarte, e tendo por base os respectivos parecere
previamente vencedoras na fase de disputa do respectivo certame
INTELLISYSTEM inscrita no CNPJ 40.064.393/0001
restou INABILITADA empresa LAS VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
37.443.252/0001-03, por não atender ao edital quanto ao item ( 9.4.1), conforme parecer técnico.

Informo ainda que toda documentação de comunicação/diligências/
para acesso dos interessados, tanto no portal da Transparência do Município, bem como na aba arquivos 
Plataforma onde foi realizado o certame (BNC)
plataforma e com antecedência de 24h a data para manifestaç

   

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação
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CONCLUSÃO 

e tendo por base os respectivos pareceres técnicos quanto à documentação de
previamente vencedoras na fase de disputa do respectivo certame, tem-se que resta 

inscrita no CNPJ 40.064.393/0001-11, por atender ao edital quanto aos itens de h
LAS VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 

, por não atender ao edital quanto ao item ( 9.4.1), conforme parecer técnico.

Informo ainda que toda documentação de comunicação/diligências/pareceres técnicos estarão disponíveis
tanto no portal da Transparência do Município, bem como na aba arquivos 

e foi realizado o certame (BNC), onde será informado através dos avisos de mensagens dessa 
ência de 24h a data para manifestação de intenção de recurso

 

Camaragibe-PE, 15 de Junho de 2023. 

 

GIVANILDO MEDEIROS DO NASCIMENTO 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
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de habilitação das empresas 
se que resta HABILITADA a empresa: 

, por atender ao edital quanto aos itens de habilitação, e 
LAS VEGAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 

, por não atender ao edital quanto ao item ( 9.4.1), conforme parecer técnico. 

pareceres técnicos estarão disponíveis 
tanto no portal da Transparência do Município, bem como na aba arquivos da 

és dos avisos de mensagens dessa 
.   
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